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Resumo: As mobilizações sociais são constantes no decorrer da história 
mundial, e elas representaram propensões a mudanças, e em geral, marcaram 
um período de rompimento com as formas antigas de poder. A Marcha das 
Margaridas vem se consolidando como um movimento de mulheres que cada 
vez mais fortalece a democracia participativa no Brasil. Ela vem contribuindo 
para efetivação das mulheres nos espaços públicos, pois traz visibilidade as suas 
demandas, bem como rompe que o velho paradigma de que as mulheres não 
possuem capacidade de liderança. Os movimentos sociais possibilitaram a 
emancipação das mulheres e, portanto, contribuem para o exercício da 
cidadania. 
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Abstract: Social mobilizations are constant throughout world history, and they 
represent propensities for change, and in general marked a period of break with 
the old forms of power. The Marcha das Margaridas has been consolidating itself 
as a women's movement that increasingly strengthens participatory democracy 
in Brazil. It has been contributing to the empowerment of women in public spaces 
as it brings visibility to their demands as well as breaks the old paradigm that 
women do not have leadership skills. The social movements made possible the 
emancipation of women and therefore contribute to the exercise of citizenship. 
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Introdução 

O ser humano é um ser social por natureza, pois somente sente-se 

completo convivendo em sociedade. A participação desse indivíduo nas 

decisões da sociedade a qual ele está inserido é muito importante, uma vez que 

a sua vida é diretamente atingida por estas decisões.  

Assim, uma sociedade só é vista como democrática, quando esta for 

constituída por cidadãos ativos, engajados e preocupados com o alcance do bem 

comum. De cidadãos que auxiliam na construção das suas próprias vidas e não 

ajam apenas como expectadores. 

É necessário que haja um empoderamento das mulheres para que elas 

possam desenvolver e adquirir uma identidade feminina alternativa, que lhes 

permita decidir sobre as suas próprias vidas e que esse empoderamento lhes 

capacite a reivindicar e alcançar seus direitos. Importante que as mulheres 

conheçam seus direitos, assim como descubram quais são suas 

responsabilidades para com a sociedade, podendo assim desfrutar do seu status 

como cidadãs plenas. 

Os movimentos feminista vem há alguns anos, reivindicando diversos 

direitos para as mulheres, principalmente lutando para uma maior igualdade de 

gênero. O empoderamento feminino tem sido um processo social lento e gradual, 

mas vem tomando força através dos movimentos feministas, com relação as 

mulheres rurais os desafios enfrentados para atingir essa emancipação dentro 

das comunidades agrárias ainda é mais complexo e moroso, pois a cultura 

patriarcal ainda é uma característica bastante latente dentro das comunidades 

agrárias, com nuances que variaram no tempo e no espaço.  

Portanto, busca-se apontar a importância dos movimentos sociais na 

transformação da realidade social e como um elemento de exercício da 

cidadania, e como destaque nos movimentos das mulheres rurais aponta-se a 

Marcha das Margaridas. 

 

1 TEORIA DOS MOVIMENTOS SOCIAIS 



 
O tema acerca dos movimentos sociais não é nada recente, tendo surgido 

por meados de 1840 e a partir daí, surgiram diversas teorias sobre a temática, 

porém não fora construída uma teoria una, assim como também não fora criada 

uma concepção para caracterizar um movimento social. Essas mobilizações 

sociais são uma constante na história mundial. Contudo, as causas que 

desencadeiam tal fenômeno são diversificadas. De forma geral percebesse que 

o descontentamento popular com ações estatais, ou até, falta destas, têm sido 

estopins de crises sociais. 

Para GOHN (1997, p. 24) “As insatisfações que geravam as 

reivindicações eram vistas como respostas às rápidas mudanças sociais e à 

desorganização social subsequente.” Sendo que os indivíduos desorientados 

aderiam aos movimentos como respostas cegas e irracionais às mudanças que 

a sociedade gerava. Os indivíduos ao se depararem com alguma situação em 

desconformidade com seus interesses, acabam organizando-se e reivindicando 

junto ao Estado uma mudança da situação posta. Para IBARRA (2005), os 

movimentos sociais expandem a cultura jurídico-política moderna enquanto 

impõem o protagonismo do cidadão, o desejo político cívico dos cidadãos de 

decidir voluntariamente porque, como e quando devem organizar-se para 

defender seus interesses coletivos e, eventualmente, transformar a sociedade e 

o próprio poder político. 

Neste mesmo sentido: 

 
Os movimentos sociais não podem ser pensados, apenas, como meros 
resultados da luta por melhores condições de vida, produzidos pela 
necessidade de aumentar o consumo coletivo de bens e serviços. Os 
movimentos sociais devem ser vistos, também (e neles, é claro, os 
seus agentes), como produtores da História, como forças instituintes 
que, além de questionar o Estado autoritário e capitalista, questionam, 
com sua prática, a própria centralização/burocratização tão presentes 
nos partidos políticos. (REZENDE, 1985, p. 51) 

 

Importante frisar, contudo, que nem todas as mobilizações sociais podem 

ser denominadas e reconhecidas como movimento social. Os episódios de 

protestos pontuais, de reivindicações efêmeras, mesmo intensos, não se 

caracterizam como movimentos sociais, devido à ausência de conexões 

pessoais ou organizativas que garantam uma mínima continuidade no tempo. 



 
Blumer fora o grande teórico considerado por alguns como pioneiro na análise 

dos movimentos sociais. Ele dividiu os movimentos em três categorias: 

genéricos, específicos e expressivos. Os primeiros incluíam movimentos 

operários, dos jovens, das mulheres e pela paz. Os movimentos sociais seriam 

o resultado de mudanças que operariam num âmbito individual e no plano 

psicológico, sendo que essas mudanças gerariam motivações para o surgimento 

de mais movimentos sociais genéricos. Haveria um choque de concepções dos 

indivíduos, o que geraria insatisfação e em contrapartida interesse pela busca 

do novo. Os movimentos genéricos possuíam quando dos seus surgimentos 

objetivos vagos e seriam desorganizados. Em contraponto aos movimentos 

genéricos, os específicos se caracterizavam por possuir  metas e objetivos bem 

definidos, organização e estrutura. Os movimentos reformistas e revolucionários 

possuem uma trajetória evolutiva, que passam por vários estágios: inquietação 

individual, inquietação popular, formalização e institucionalização. (GOHN, 1997) 

Os movimentos sociais eram vistos por Herbele como sintomas do 

descontentamento dos indivíduos com a ordem social vigente e os principais 

objetivos seriam a alteração dessa ordem. Os movimentos sociais eram tidos 

como respostas a impulsos interiores dos indivíduos, inerentes a sua natureza 

humana, que ao sentirem-se ameaçados, oprimidos, e estas tensões tornavam-

se insuportáveis, os próprios indivíduos se uniam em busca de um objetivo 

comum, criando novas instituições e isto ganhava o nome de mudança social. 

(GOHN, 1997) 

Já na visão de Gorczevski, o conceito de movimento social surgiria a partir 

da análise das características e da identidade do grupo: 

 
Pode-se definir um movimento social como uma rede interativa de 
indivíduos, grupos e organizações que, dirigindo suas demandas à 
sociedade civil e às autoridades, intervêm com relativa continuidade no 
processo de mudanças sociais, mediante o uso prevalecente de formas 
não convencionais de participação; ou, dito de outra maneira: trata-se 
de um conjunto de redes de interação informais entre uma pluralidade 
de indivíduos, grupos e organizações comprometidas com conflitos de 
natureza política ou cultural, sobre a base de uma específica identidade 
coletiva. (GORCZEVSKI, 2011, p. 132) 
 



 
 Portanto, fica evidente que cada autor possui sua visão acerca do que 

seja um movimento social, e assim não há um conceito único que o caracterize. 

Também, diante do exposto, evidencia-se a importância dos movimentos sociais 

na sociedade civil, uma vez que os descontentamentos e as proposições por 

eles revelados estabelecem a direção para a atuação estatal. Assim, para 

comprovar as mudanças sociais inspiradas ou mesmo forçadas por movimentos 

sociais, apresentar-se-ão experiências empíricas da força dessa espécie de 

participação popular.  De acordo com o paradigma adotado é que surgem os 

vários conceitos a respeito de movimento social, e esses paradigmas vão ser 

apresentados adotando-se um critério de divisão geográfico. 

 Há uma necessidade do ser humano de conviver em grupo. Aristóteles lá 

nos primórdios da filosofia grega já defendia que o homem é um “animal político” 

por natureza e que ele somente atinge sua plenitude quando está inserido em 

uma comunidade (ARISTÓTELES, 1998). Trata-se de uma característica 

inerente ao ser humano essa necessidade de conviver com demais indivíduos, 

ou seja, em grupo, para que consiga sentir-se completo. Essa necessidade de 

conviver com outros homens perpassa as questões de segurança e necessidade 

alimentar, mas são também necessidades psicológicas, afetivas, espirituais que 

o fazem agir dessa determinada forma. 

São as relações de amizade, confiança e companheirismo dos integrantes de 

uma determinada comunidade que contribuem para o seu fortalecimento e sua 

manutenção. Mas não se trata apenas de atos de colaboração mútua entre 

indivíduos mais próximos ou da mesma classe, mas ações de solidariedade que 

transcendem o âmbito local. 

Na sociedade contemporânea há dois grandes dilemas enfrentados pelos 

cidadãos, que são a falta de cultura moral e de confiança, o que gera a 

incapacidade de agir de forma cooperativa. Mas desde o surgimento e 

desenvolvimento da espécie a cooperação é fundamental para a convivência em 

grupo. Para Harari (2017) o Homo sapiens é um ser social por natureza, e que 

fora essa característica de cooperação social o fator essencial para a sua 

sobrevivência e reprodução. Essa característica de cooperação com um maior 



 
número de indivíduos é o motivo por que os sapiens governam o mundo e não 

outra espécie. 

Importante destacar que a ausência de confiança entre os indivíduos de 

uma determinada sociedade, acaba enfraquecendo os elos relacionais e como 

reflexo há um enfraquecimento da própria comunidade. Portanto é muito 

importante que esses elos relacionais, de confiança e de moral sejam estreitos 

e fortes e a essa característica dá-se o nome de capital social. 

O capital social é definido por Schmidt (2006, p. 1.760) como “conjunto de 

redes, relações e normas que facilitam ações coordenadas na resolução de 

problemas coletivos e que proporcionam recursos que habilitam os participantes 

a acessarem bens, serviços e outras formas de capital”. 

As mobilizações sociais são constantes no decorrer da história mundial, 

contudo, para uma melhor compreensão é necessário o estudo de suas causas 

e do desenvolvimento destes fenômenos. Desde o início da sociedade moderna, 

as mobilizações sociais representaram propensões a mudanças, e em geral, 

marcaram um período de rompimento com as formas antigas de poder. 

 

2 MARCHA DAS MARGARIDAS 
A desigualdade de gênero está umbilicalmente ligada à atribuição de 

papéis que cada um (homem e mulher) recebem na sociedade, assim como as 

tarefas desenvolvidas por cada um são valorizadas de formas diferentes. As 

atribuições destinadas às mulheres tendem a ser desvalorizadas e acabam 

sendo invisibilizadas, em detrimento das obrigações dos homens, isso reflete na 

subordinação e inferioridade delas com relação a eles. A história e a cultura 

desde muito cedo constroem de maneira bem sutil esse tipo de desigualdade, 

tanto que passa a ser considerada “natural”. 

Nesse sentido assinala Pierre Bourdieu (2007, p. 33-34) 

 
A construção de uma divisão hierarquizada baseada no biológico 
legitima a relação de dominação que é naturalizada [...] e fundamenta 
a organização física e social a partir da divisão androcêntrica, 
encontrando-se nos corpos, na divisão do trabalho e nos rituais 
privados e coletivos, como por exemplo, na exclusão das mulheres de 
determinados lugares e atribuição para elas de certas tarefas. 

 



 
As mulheres como seres frágeis sempre foram vistas como incapazes de 

deliberar e, portanto deveriam ser submissas ao homem, assim houve uma 

naturalização dessa relação patriarcal de dominação do sexo masculino sobre o 

feminino, o que acabou excluindo as mulheres do espaço público e tolhendo 

qualquer oportunidade de exercício de poder. Esse tipo de dominação é 

percebido de forma mais latente nas comunidades rurais, onde a cultura tende a 

ser mais conservadora, assim como as opções para a emancipação da mulher 

são mais limitadas. 

Principalmente no meio rural a cultura patriarcal predomina, onde o trabalho 

atribuído à mulher limita-se à reprodução. O trabalho desempenhado pelas 

mulheres é tido como no máximo ajuda ou complemento ao trabalho do marido, 

portanto trata-se de um trabalho invisibilizado e desvalorizado. Esse cenário 

contribuiu para o não reconhecimento da mulher rural como trabalhadora, e esta 

falta de reconhecimento social, também a excluiu dos direitos previdenciários. 

 
Marcadamente no meio rural, a divisão sexual do trabalho atribuiu à 
mulher o trabalho reprodutivo, este identificado ao espaço privado. Por 
não ser expresso em valores monetários, o trabalho reprodutivo é 
considerado improdutivo e, consequentemente, o tempo e a energia 
que as mulheres do meio rural empregam para sua realização se 
tornam invisíveis, esquecidos e desvalorizados pela sociedade. 
Embora as mulheres participem ativamente do trabalho na agricultura 
propriamente dito, ele é um trabalho atribuído aos homens e, por ser 
expresso em valores monetários, é considerado produtivo. (AGUIAR, 
2016, p. 267) 

 

Os anos 2000 foram marcados por um enfraquecimento dos movimentos 

sociais, porém contrariando tal realidade de perda de articulação dos 

movimentos sociais, os movimentos de mulheres rurais voltaram à cena neste 

mesmo ano, ocupando as ruas (e os espaços públicos em geral). Entraram em 

pauta novas demandas, onde as produtoras reivindicavam do Estado políticas 

que realmente respondessem as suas demandas específicas. 

Um dos movimentos bastante significativo das mulheres rurais é a 

conhecida Marcha das Margaridas, que se expressa através de uma 

manifestação pública, em forma de uma marcha, caminhada, buscando dar 

visibilidade às suas demandas junto ao Estado. Esse movimento é considerado 

um movimento de mulheres do campo e da floresta. Faz parte da agenda 



 
permanente do Movimento Sindical de Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais e 

diversos movimentos feministas e de mulheres. Integram esse movimento o 

Movimento de Mulheres Trabalhadoras Rurais (MMTR) da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores na Agricultura (CONTAG), também participam da 

Marcha outras várias organizações, entre as quais as feministas, diversos 

movimentos de mulheres e centrais sindicais, mobilizando mulheres de vários 

segmentos sociais (agricultoras, camponesas, extrativistas, ribeirinhas, 

pescadoras artesanais, acampadas, assentadas, quilombolas, indígenas, 

quebradeiras de coco babaçu, catadoras de mangaba etc.) (AGUIAR, 2015) 

A Marcha recebe esse nome em homenagem a dirigente sindical 

Margarida Alves que ocupou por 12 anos a presidência do Sindicato dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Alagoa Grande, no Estado de 

Pernambuco. Em 1983 ela foi brutalmente assassinada na frente do marido e 

dos filhos, por sua luta em favor dos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras 

rurais. 

Em agosto de 2000 foi a primeira vez que a Marcha das Margaridas 

ocorreu, reunindo cerca de 20 mil mulheres, após, entre os anos de 2000 e 2010 

as mulheres rurais realizaram mais cinco Marchas. Foi considerada uma das 

maiores manifestações públicas de mulheres trabalhadoras ocorridas na capital 

do Brasil até então. A partir de então a Marcha das Margaridas passou a 

acontecer no período de quatro em quatro anos, apresentando pautas cada vez 

mais qualificadas. 

A segunda Marcha das Margaridas ocorreu em 2003, reunindo cerca de 

40 mil pessoas. em 2007, foi realizada a terceira Marcha onde haviam 

aproximadamente 50 mil pessoas. Em 2011, aconteceu a quarta Marcha reuniu 

cerca de 100 mil mulheres em Brasília. Segundo Cavalcanti e Lima (2016, p. 99) 

“As três primeiras Marchas consolidaram-se pela luta contra a fome, a pobreza 

e a violência sexista, já a quarta edição realizada em 2011 teve como lema 

“Desenvolvimento sustentável com justiça, autonomia e liberdade”. 

A Marcha das Margaridas é reconhecida como uma ação política, pois é 

neste espaço que as mulheres trabalhadoras rurais dão visibilidade e 

reconhecimento social as suas demandas. Importante salientar que o movimento 



 
tornou-se um lugar de emancipação tanto individual como coletiva para as 

mulheres, já que ali elas se sentem acolhidas, criam vínculos de amizades das 

companheiras e fazem uma troca de experiências. São nesses momentos que 

as mulheres tiram um tempo para olhar para si como pessoas, de se conhecerem 

melhor. 

A Marcha proporciona visibilidade às mulheres enquanto “sujeitos 

políticos, através do poder voz e decisão na construção das pautas, ou seja, 

poder de ação na construção dos assuntos que lhe afetam. Nesse sentindo 

propõem questões que podem vir a compor a agenda de governo.” 

(CAVALCANTI e LIMA, 2016, p.104) 

Já foram atingidas diversas conquistas pelas mulheres do campo e da 

floresta, mas ainda há diversas reivindicações feitas e a serem conquistadas 

ainda. Mas, elas já demonstram a importância da participação social e que a 

partir desse engajamento na luta política há possibilidade de mudanças de 

paradigmas e das relações sociais existentes. 

A igualdade de gênero e a participação ativa das mulheres em todas as 

esferas da vida social, econômica e política são essenciais para o 

desenvolvimento das sociedades modernas; uma condição e um compromisso 

indispensáveis para uma verdadeira democracia, onde homens e mulheres 

caminhem lado a lado, como iguais. As desigualdades de gênero dão suporte a 

diferentes níveis de discriminação das mulheres, as excluem da participação 

social, restringindo sua liberdade de exercício de seus direitos fundamentais. 

 
3 MOVIMENTOS SOCIAIS COMO UM IMPORTANTE ELEMENTO DE 
EXERCÍCIO DA CIDADANIA 

Num primeiro momento se faz relevante trazer uma breve explanação 

acerca da palavra cidadania.  Partindo de um enfoque histórico, a palavra 

cidadania estava vinculada basicamente com a ideia de participação política do 

indivíduo como sujeito de direitos e deveres frente a sua comunidade. Em linhas 

gerais isso vem a corroborar com um dos requisitos básicos para que se possa 

viver em uma sociedade politicamente organizada, onde o homem necessita 



 
ouvir e ser ouvido, participar de forma ativa das decisões, a fim de garantir a 

justiça e a democracia. 

A participação política pode ser exercida de múltiplas formas, como por 

exemplo, o direito de votar e ser votado, direito de candidatar-se a algum cargo 

eletivo, financiar partidos políticos, direito de livre associação a partidos políticos, 

participar de reuniões, manifestações ou comícios públicos, etc.  

Há autores como Cruanhes (2000) que defendem que a pessoa se torna 

cidadã no momento em que habita uma cidade, passando a fazer parte de uma 

civilização, e a partir daí passa a ser detentor de direitos e deveres. Outros 

defendem que cidadão é aquele detentor do poder de participar da administração 

da cidade, tanto deliberativa, como judicial. (ARISTÓTELES, 1998) 

Não há um conceito uno de cidadania, mas sabe-se que este decorre de 

um processo histórico que vem percorrendo uma constante evolução, buscando 

adaptar-se as mudanças sociais e culturais. Importante salientar, que a 

cidadania deve ser pensada como fruto de permanentes lutas no decorrer dos 

séculos. 

O conceito de cidadania decorre de um processo histórico que está em 

constante evolução, adaptando-se as mudanças sociais e culturais, 

consolidando-se pouco a pouco, conforme as reivindicações de direitos que 

surgem nos países de regime político-democrático. Deve ser pensada como fruto 

de lutas permanentes ao longo dos séculos, e de um processo em constante 

evolução, trata-se do ponto de partida para a construção de uma sociedade justa 

e solidária. 

 
[...] não há um conceito rígido de cidadania, pois não se trata de algo 
estático.Cidadania é o resultado de um longo processo histórico em 
constante evolução, que no ocidente inicia a partir do século XVIII com 
a conquista dos direitos civis expressos na igualdade ante a lei e pela 
Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, se afirma no século 
XIX em virtude do sufrágio universal e se impõe definitivamente no 
início do século XX com a conquista dos direito econômicos e sociais. 
E este também é um processo sem fim; trata-se de uma filosofia de 
vida, uma questão de autoestima. É como disse Resende, um estado 
de espírito e uma postura permanente que 
leva os indivíduos a atuar, isoladamente ou em grupo, na ampliação e 
defesa de seus direitos, ou como bem expressou Trancredo Neves: a 
cidadania não é atitude passiva, mas ação permanente, em favor da 
comunidade. (MORAIS; HAMMES,2009, p.251) 



 
 

A cidadania é um direito que encontra-se em constante transformação, 

que vai se moldando e se aperfeiçoando de acordo com as necessidades e 

avanços da humanidade. 

Devemos ver a cidadania como algo que está ligado de forma íntima com 

a democracia, uma vez que ela deve ser exercida pelo próprio povo para que 

possa se concretizar. Há previsão legal acerca deste direito, porém não 

dependem exclusivamente do Estado ou de seus membros, o seu exercício e 

sua efetivação, mas pelo contrário, dependem da participação ativa dos ditos 

cidadãos.  

Nesse sentido assevera Gorczevski (2005, p. 1286): 

 
Cidadania pressupõe democracia, liberdade de manifestação, 
contestação, respeito ao indivíduo, à sua cultura e à sua vontade. Mas 
não só os modelos autoritários inibem a cidadania. Nas democracias, 
o assistencialismo, o paternalismo e a tutela do Estado, aceitos que 
são pela maioria das pessoas por comodismo, também não permitem 
o desenvolvimento de uma cidadania plena, porque cidadania plena 
não pode ser dada ou outorgada, só é alcançada pela participação, 
pela luta e pelo empenho dos próprios indivíduos interessados. 
     

O que entende-se por participação? 

Trata-se de uma palavra de origem grega, que era utilizada baseada na 

conclusão de que tratar de política era cuidar das decisões que interessavam a 

coletividade. 

Sabemos que o homem é um ser político, e que é da sua própria natureza 

a exigência de conviver e organizar-se em sociedade, pois não vive isolado, mas 

sim em grupos. A participação política trata-se de uma das principais alternativas 

para que se possa alcançar a inserção social e fazer com que haja a diminuição 

das desigualdades existentes e imposta pela globalização. 

Giddens traz alguns dos fatores negativos da existência de desigualdades 

dentro de uma sociedade democrática: 

 
[...] as desigualdades podem ameaçar a coesão social e podem ter 
outras consequências socialmente indesejáveis (como provocar altas 
taxas de criminalidade. [...] Uma sociedade democrática que gera 
desigualdade em grande escala tende a produzir descontentamento e 
conflitos generalizados. (GIDDENS, 1999, p. 49) 
 



 
Para que o indivíduo seja considerado cidadão, não basta apenas que ele 

exerça seu direito de sufrágio, mas que este deva participar de forma ativa das 

decisões e deliberações que ocorrem na sociedade a que este integra. Mas é 

sabido que a participação dos brasileiros, principalmente a política, ainda é 

inócua, e os principais fatores são o comodismo e a apatia dos atores sociais, 

bem como a desinformação a respeito dos deveres que um cidadão tem frente 

ao meio social que está inserido. 

Importante se faz citar o que Giddens (1999, p. 81) leciona acerca da crise 

da democracia, “A crise da democracia vem de ela não ser suficientemente 

democrática.” Resta claro que a crise que a democracia enfrenta é por não 

cumprir de forma plena seus princípios democráticos. A partir daí, devemos 

passar a vê-la como algo mais complexo do que apenas algo que é representado 

pelo ato de votar em eleições dos representantes do Legislativo e do Executivo, 

entendida como direito à participação política. Ela se faz juntamente com a 

participação ativa da sociedade na política. A participação do cidadão é de suma 

importância, principalmente para promover o diálogo entre os interesses e 

necessidades locais e as decisões dos seus representantes políticos, que não 

convivem de forma direta com as prioridades sociais. 

Desta feita, a participação dos indivíduos nos movimentos sociais é 

necessária para que seja exercida uma cidadania mais ativa, pois passa-se a 

inseri-los no processo político e consequentemente na construção de novos 

direitos. Resultando assim, em uma forma de integração efetiva dos cidadãos. 

O termo cidadania também é conhecido como sinônimo de direitos e trata-

se de direitos universais. Porém apesar de termos elencados diversos direitos 

na nossa Constituição, muitos não são plenamente atendidos diante do 

enfraquecimento do Estado. Também estamos vivendo com uma violência 

urbana sem precedentes, analfabetismo, déficit nas prestações estatais, como 

nas áreas da saúde, saneamento e da educação; crescente desigualdade social; 

aumento de casos de corrupção e com isso houve um enfraquecimento da 

imagem dos representantes eleitos. Assim, mostra-se fundamental a 

participação ativa dos atores sociais, como forma de efetivar a democracia e 

também como forma de corroborar para que não se intensifique esse 



 
enfraquecimento do Estado Democrático de Direito e, por conseguinte, a própria 

categoria de cidadão. 

Como já explanado anteriormente, os movimentos sociais são 

responsáveis por diversas mudanças, e também é uma das formas do povo ser 

ouvido, bem como suas necessidades. Conforme Foucault (1999) defende na 

sua obra Microfísica do Poder, o poder não está concentrado em apenas um 

lugar ou nas mão de um único ente, mas está em todos os lugares, nas mão de 

todos os indivíduos, ou seja, também está presente nas mão do povo e este deve 

ter consciência disto, uma vez que a mudança de alguma situação posta ou o 

auferimento de algum direito podem nascer de mobilizações sociais. 

Desta feita, amplia-se a importância dos movimentos sociais na sociedade 

civil, uma vez que os descontentamentos e as proposições por eles revelados 

estabelecem a direção para a atuação estatal. Assim, para comprovar as 

mudanças sociais inspiradas ou mesmo forçadas por movimentos sociais, 

apresentar-se-ão experiências empíricas da força dessa espécie de participação 

popular. 

 

Conclusão 
A Marcha das Margaridas vem se consolidando como um movimento de 

mulheres que cada vez mais fortalece a democracia participativa no Brasil. Ela 

vem contribuindo para efetivação das mulheres nos espaços públicos, pois traz 

visibilidade as suas demandas, bem como rompe que o velho paradigma de que 

as mulheres não possuem capacidade de liderança. As mulheres vêm se 

tornando protagonistas da vida política e a participação delas nos movimentos 

sociais e sindicatos fomenta essa inclusão nos espaços públicos e acaba 

resinificando o seu papel dentro da família e da comunidade à qual está inserida. 

Os movimentos sociais possibilitaram a emancipação das mulheres e elas 

aderiram a um rito de passagem do âmbito privado para o mundo público. Essa 

atitude traz mudanças não só para a vida das mulheres, mas também contribui 

para mudanças no meio social a qual elas estão inseridas. Contudo, ainda há 

uma certa resistência por parte da cultura patriarcal presente na sociedade. 



 
Desta feita, a participação das mulheres nos movimentos sociais é 

necessária para que seja exercida uma cidadania mais ativa, pois passa-se a 

inseri-las no processo político e consequentemente na construção de novos 

direitos. Resultando assim, em uma forma importante de exercício da cidadania. 

 

Referências 

AGUIAR, Vilenia V. P. Mulheres Rurais, Movimento Social e Participação: 
reflexões a partir da Marcha das Margaridas. Revista Política e Sociedade, 
Florianópolis, v. 15. p. 261-295. 2016. Disponível em: 
https://periodicos.ufsc.br/index.php/politica/article/view/2175-
7984.2016v15nesp1p261/33804. Acesso em: 19 out. 2018. 
 
______. Somos todas margaridas: um estudo sobre o processo de constituição 
das mulheres do campo e da floresta como sujeito político. 2015. 521 f. Tese 
(Doutorado em Ciências Sociais) – Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Sociais, Universidade Estadual de Campinas, Campinas, 2015. Disponível em: 
http://repositorio.unicamp.br/handle/REPOSIP/281133. Acesso em: 01 abr. 
2019. 
 
ARISTÓTELES. A política. São Paulo: Martins Fontes, 1998. 
 
BOURDIEU, Pierre. A dominação masculina. 5 ed. Rio de Janeiro: Bertrand 
Brasil, 2007. 
 
CAVALCANTI, M. P. de H.; LIMA, E. E. H. T. Marcha das Margaridas: 
Participação política, empoderamento e movimento social em rede das 
mulheres do campo e da floresta. Revista de Antropologia do Centro-Oeste, 
Mato Grosso, v. 3, n. 5. p. 94-107. Jan./Jul. 2016. Disponível em: 
http://periodicoscientificos.ufmt.br/ojs/index.php/aceno/article/view/3851. 
Acesso em: 01 abr. 2019. 
 
 
CRUANHES, Maria Cristina dos Santos. Cidadania: educação e exclusão 
social. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor, 2000. 
 
GIDDENS, Anthony. A terceira via: reflexões sobre o impasse político atual e o 
futuro da social-democracia. Rio de Janeiro: Record, 1999. 
 
GOHN, Maria da Glória. Teoria dos Movimentos Sociais: paradigmas clássicos 
e contemporâneos. São Paulo: Loyola, 1997. 
 
GORCZEVSKI, Clovis; MARTIN, Nuria Belloso. A necessária revisão do 
conceito de cidadania: movimentos sociais e novos protagonistas na esfera 
pública democrática. Santa Cruz do Sul: EDUNISC, 2011. 



 
 
GORCZEVSKI, Clóvis. Direitos Sociais e Políticas Públicas. - desafios 
contemporâneos Tomo 5. Organizadores Jorge Renato dos Reis e Rogério 
Gesta Leal. Santa Cruz do Sul: Edunisc, 2005, p. 1286. 
 
HARARI, Yuval. Sapiens: uma breve história da humanidade. Tradução de 
Janaína Marcoantonio. 28 ed. Porto Alegre: L&PM, 2017. 
 
IBARRA, Pedro. Sociedad Civil y Movimientos Sociales. Madrid: Síntesis, 2005. 
 
REZENDE, Antonio Paulo de M. Movimentos sociais e partidos políticos: 
questões sobre lógica e estratégia política. In: Movimentos sociais: para além 
da dicotomia rural-urbano. João Pessoa. 1985. Citação extraída de SCHERER-
WARREN. Ilse. Redes de Movimentos Sociais. 4. ed. São Paulo: Edições 
Loyola, 2009. 
 
SCHMIDT, João Pedro. Exclusão, inclusão e capital social: o capital social nas 
ações de inclusão. In: REIS, Jorge Renato dos; LEAL, Rogério Gesta (Org.). 
Direitos Sociais & Políticas Públicas: desafios contemporâneos. 1. ed. Santa 
Cruz do Sul: Edunisc, 2006. Tomo 6. p. 1755-1786. 
 
 

 


